Legislação Societária e Comercial. 
30. Estabelecimentos Empresariais  
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 558/571, sobre os estabelecimentos empresariais:
(...) “O dispositivo objeto destes comentários conceitua o estabelecimento como o complexo de bens organizado para exercício da empresa por empresário ou por sociedade empresária. Inspira-se no conceito de azienda do art. 2.555 do Código Civil italiano de 1942, que a define, de modo igual, como ‘o complexo de bens organizados pelo empresário para exercício da empresa’. A referência a empresário é, evidentemente, abrangente do empresário individual e da sociedade empresária” 
(...) “O direito ao local em que se situa o estabelecimento denomina-se ponto comercial. É um bem imaterial do estabelecimento, que não se confunde com o imóvel em que ele está situado. É o direito que o titular do estabelecimento tem de estar no local.”     
(...) “O estabelecimento, enquanto integrado por bens móveis, é uma universalidade de fato; universalidade de direito, se envolver, além dos bens, direitos relativos à exploração da atividade; se no complexo de bens incluir um imóvel, continuará sendo estabelecimento (isto é, uma universalidade de fato ou de direito), porém subordinado à regra contida no art. 79 do Código Civil e considerado imóvel para todos os efeitos legais. Mas, como ainda assim há estabelecimento (bens afetados ao exercício da atividade empresarial), esse imóvel estará sujeito, também, no que for aplicável, às normas que dispõem sobre o estabelecimento.”
 (...) “Assim, os créditos vêm a ser os direitos decorrentes das relações jurídicas mantidas com terceiros; as dívidas, os ônus para o exercício ou do exercício desses direitos.

Sob essa ótica, incluem-se e se englobam como bens incorpóreos do estabelecimento todos os direitos que viabilizam ou asseguram seu funcionamento, como os oriundos dos contratos de duração (de fornecimento, de distribuição, de concessão mercantil, de franquia, de agência), das relações de emprego (das quais resulta a manutenção de pessoal qualificado no atendimento da clientela) e, para não detalhar mais, das que determinam o fluxo dos clientes (através, por exemplo, de contratos formulários).”
 (...) “Dentre os bens imateriais (propriedade intelectual, literária, artística e científica) que podem estar reunidos no estabelecimento, inserem-se os relativos à propriedade industrial, que se submetem a um tratamento jurídico especial pela finalidade a que se destinam. São eles bens incorpóreos, dos quais se utiliza o empresário para se identificar, para caracterizar suas mercadorias, produtos ou serviços, seu estabelecimento e suas idéias, com o propósito de atrair ou assegurar clientela, de divulgar sua empresa e de expandir seus negócios no regime da livre concorrência.

Especificando – o que praticamente já enunciava o art. 48, III, do Código Civil de 1916 -, diz o art. 5º do Código de Propriedade Industrial (Lei 9.279/1996), que se consideram ‘bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de propriedade industrial’. O Código Civil atual não os contemplou  apartadamente, englobando-os entre os direitos pessoais de caráter patrimonial (art. 83, III).”
(...) “Também pertencem à categoria da propriedade industrial os programas de computação (softwares), incluídos entre as ‘obras intelectuais’ na lei de regência dos direitos autorais (Lei 9.610/1998, art. 7º XII). Sua proteção, contudo, é objeto da Lei 9.609/1998.

Os hardwares, enquanto máquinas ou peças de máquinas de computação, estão protegidos pelo Código de Propriedade Industrial, que só exclui de sua proteção os programas de computador em si, isto é, os softwares (art.10, V), os quais, todavia, são bens incorpóreos, invenções ou modelos de utilidade com finalidade claramente utilitarista, que se encaixam, portanto, no conceito e no campo da propriedade industrial.”

(...) “O prazo de 50 anos de duração da propriedade temporária dos programas de computador, na verdade, decorre da adoção, pelo Brasil, do acordo TRIP (Trade Related Aspects of Intelectual Property Rights), consoante o Dec. 1.355/1994. A Lei 9.609 só deu cumprimento ao acordado entre os países signatários.”   
Cultivares
(...) “Ainda no âmbito das invenções suscetíveis de exploração industrial e, portanto, no gênero da propriedade industrial, incluem-se as chamadas cultivares, designação que, em botânica, é atribuída às variedades de plantas obtidas por meio de cultivo. A Lei 9.456/1997, estabeleceu um regime especial de proteção à exploração das novas cultivares ou das cultivares essencialmente derivadas de qualquer gênero ou espécie vegetal. Não admitiu, contudo, a proteção de exploração exclusiva  das cultivares já existentes na natureza, porém ainda não descobertas.”
Aviamento
(...) “Por aviamento entende-se a aptidão do estabelecimento para a produção de bons resultados – vale dizer, a predisposição para gerar lucros ou, no dizer de Oscar Barreto Filho, ‘o resultado de um conjunto de variados fatores pessoais, materiais e imateriais, que conferem a dado estabelecimento in concreto, a aptidão de produzir lucros’ (Teoria do estabelecimento comercial, n. 128, p. 169). 

A maneira como ficam organizados os bens para o exercício da atividade, sua disposição na loja, a espécie ou a qualidade das mercadorias ou produtos que são comercializados (aviamento objetivo), as qualidades pessoais do próprio empresário e de seus empregados no trato com a clientela (aviamento subjetivo),  fazem com que o estabelecimento tenha um valor próprio (valor do conjunto predisposto ao exercício da atividade empresarial), normalmente maior do que a somatória dos valores de todos os bens que o integram.”

Clientela 
(...) “Ao conjunto de pessoas que freqüenta com regularidade o estabelecimento, ocasionalmente ou em virtude de relações continuadas de negócio, dá-se o nome de clientela.”

 (...) “A clientela de um estabelecimento não envolve relação jurídica de espécie alguma: é uma situação de fato, outra abstração que, como o aviamento, surge em razão da conjugação de uma série de circunstâncias provocadas pelo modo de ser do estabelecimento ou do próprio empresário”.
(...) “Apesar de ainda haver muita discussão acerca da natureza jurídica do estabelecimento, principalmente em razão das peculiaridades de cada legislação, pode-se dizer que, no Brasil, ficou sedimentado, pela esmagadora maioria dos doutrinadores, o entendimento segundo o qual o estabelecimento seria uma universalidade. Seu enquadramento como universalidade de direito ou de fato variava segundo o entendimento que se tinha de uma e de outra.”

 (...) “Sob essa perspectiva, um mesmo empresário pode exercer sua  empresa com um ou mais estabelecimentos – vale dizer, um ou mais conjuntos de bens que se bastam por si ou que isoladamente considerados reúnem a essência necessária para o exercício de sua atividade. Daí a distinção legal entre estabelecimento principal e secundários (sucursais, filiais ou agências) para definição da sede social, da nacionalidade, do foro da falência etc.” 
(...) “O Código de Processo Civil faculta o usufruto de empresa como forma de garantir a execução e obrigar o devedor a satisfazer o pagamento do seu credor (arts. 647, IV, 716 e ss). O vocábulo empresa, nesses dispositivos da lei processual, é empregado como sinônimo de estabelecimento.”
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 20.10.2008:
“TÍTULO III
Do Estabelecimento

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária.

Art. 1.143. Pode o estabelecimento ser objeto unitário de direitos e de negócios jurídicos, translativos ou constitutivos, que sejam compatíveis com a sua natureza.”
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